
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os planos e seguros 

privados de assistência à saúde. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 

privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da 

legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das 

normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços 

ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo 

indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, 

pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, 

livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou 

referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral 

ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou 

pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída 

sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de 

autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou 

de serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I 

e o § 1º deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que 

apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, 

hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade 

exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios 

médico-assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001) 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os 

produtos de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou 

empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão 
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ou de administração. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior 

podem constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas 

de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de 

assistência à saúde. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 

de 24/8/2001) 

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o 

inciso I e o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 34. As pessoas jurídicas que executam outras atividades além das 

abrangidas por esta Lei deverão, na forma e prazo definidos pela ANS, constituir 

pessoas jurídicas independentes, com ou sem fins lucrativos, especificamente para 

operar planos privados de assistência à saúde, na forma da legislação em vigor e em 

especial desta Lei e de seus regulamentos. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados 

a partir de sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores, bem 

como àqueles com contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1º de janeiro de 

1999, a possibilidade de optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 1º Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de 

que trata este artigo, deverá ser formalizada em termo próprio, assinado pelos 

contratantes, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação 

pecuniária, a composição da base de cálculo deverá ficar restrita aos itens 

correspondentes ao aumento de cobertura, e ficará disponível para verificação pela 

ANS, que poderá determinar sua alteração quando o novo valor não estiver devidamente 

justificado. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 3º A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de 

carência e dos prazos de aquisição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, 

observados, quanto aos últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa 

operadora. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 5º A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes 

tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus 

dependentes já inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a 

transferência da sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 6º Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, 

contratados até 1º de janeiro de 1999, deverão permanecer em operação, por tempo 

indeterminado, apenas para os consumidores que não optarem pela adaptação às novas 
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regras, sendo considerados extintos para fim de comercialização. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 7º Às pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não-optantes pela 

adaptação prevista neste artigo, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, 

nas coberturas assistenciais neles pactuadas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 8º A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que 

deverão ser adotados pelas empresas para a adatação dos contratos de que trata este 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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